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FOLHA DE INFORMAQAO
(Departamento de Recursos Humanos)

PROCESSO SELETIVO N° 001/2025

A Prefeitura Municipal de Aguas de Sao Pedro, inscrita no CNPJ n° 45.739.174/0001-09,

por meio de seu Departamento de Recursos Humanos, comunica a convocagao dos

candidatos classificados no Processo Seletivo n° 001/2025 para o cargo de:

PEB II - MATEMATICA

LUIS RICARDO PENTEADO SOARES
01° classificado

Os documentos exigidos e o horario de atendimento, serao discriminados no telegrama de

convocagao.

A partir do recebimento do telegrama, o convocado tera o prazo de 72 horas (dias uteis)

para se apresentar, munido da documentagao solicitada .

O nao comparecimento sera considerado como renuncia expressa a vaga , ficando esta

municipalidade isenta de quaisquer futuras reclamagoes.

Aguas de Sao Pedro - SP , 26 de maio de 2026.

SECRETA DE ADMINISTRAQAO

Jf .Aguas

•“ SaoPedro

l

Praga Prefeito Geraldo Azevedo, 115, Centro -CEP 13.528-007-

Aguas de Sao Pedro/SP - Telefone: (19) 3482-7100 -

http://www.aguasdesaopedro.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO

RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO N° 001/2025

Conforme Lei Municipal nº. 1.971, de 15 de março de 2021.

 

Poder ExecutivoRecursos HumanosDecretos



DECRETO Nº 6692 , DE 26 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323DECRETO Nº 6692 , DE 26 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323DECRETO Nº 6692 , DE 26 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323DECRETO Nº 6692 , DE 26 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323

PREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDROPREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDROPREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDROPREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDRO
PRAÇA PREFEITO GERALDO AZEVEDO
45739174/0001-09 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve: 

0102 03 GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS

92 1.864,8904.123.0004.2003.0000 GESTÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E FISCAL
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

94 600,0004.123.0004.2003.0000 GESTÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E FISCAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0102 07 GABINETE DO SECRETARIO DA PROMOCAO SOCIAL

197 31.800,0008.244.0009.2005.0000 PROMOÇÃO SOCIAL INTEGRADA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

03 GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS02 01

103 -33.664,8999.999.0004.0999.0000 GESTÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E FISCAL
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 01

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$34.264,89 distribuídos as seguintes dotações:

34.264,89Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Águas de São Pedro / SP, Quarta-feira, 27 de Maio de 2026 - Edição 1361 - Página 2

DECRETOS

DECRETO Nº 6692 , DE 26 DE MAIO DE 2026

Conforme Lei Municipal nº. 1.971, de 15 de março de 2021.

 



DECRETO Nº 6692 , DE 26 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323DECRETO Nº 6692 , DE 26 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323DECRETO Nº 6692 , DE 26 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323DECRETO Nº 6692 , DE 26 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323

PREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDROPREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDROPREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDROPREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDRO
PRAÇA PREFEITO GERALDO AZEVEDO
45739174/0001-09 Exercício: 2026

06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 01

153 -600,0010.301.0008.2021.0000 SAÚDE PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos

AGUAS DE SÃO PEDRO, 26 de MAIO de 2026
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-34.264,89

PREFEITO MUNICIPAL
JOÃO VICTOR BARBOZA LEILANE C. G. TROVATTO

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

Digitally signed by LEILANE CRISTIE GOUVEIA 
TROVATTO:33675342859
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Conforme Lei Municipal nº. 1.971, de 15 de março de 2021.
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Conforme Lei Municipal nº. 1.971, de 15 de março de 2021.

 

PORTARIAS

PORTARIA Nº 269 - DE 26 DE MAIO DE 2026.

Nomeia Ruan Fernandes da Silva para o cargo de Coordenador de
Unidade Administrativa.

JOÃO VICTOR BARBOZA Prefeito do Município da Estância Hidromineral de
Águas de São Pedro, Estado de São Paulo e, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear Ruan Fernandes da Silva, inscrito no CPF nº XXX.534.496-
XX, para o cargo de Coordenador de Unidade Administrativa, de provimento
em comissão, referência “C-3”, lotando-o na Secretaria de Promoção Social.
Art. 2º A Secretaria de Administração, por meio de seu Departamento de
Recursos Humanos, providenciará a inclusão do(a) servidor(a) acima
nomeado(a) na folha de pagamento desta Prefeitura, onerando dotação
própria consignada em orçamento vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 25 de maio de 2026.
Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de Águas de São Pedro,
aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.

JOÃO VICTOR BARBOZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270 - DE 26 DE MAIO DE 2026.

Concede licença-prêmio ao servidor efetivo Alex Ferreira de Lima,
Guarda Patrimonial.

JOÃO VICTOR BARBOZA Prefeito do Município da Estância Hidromineral de
Águas de São Pedro, Estado de São Paulo e, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor Alex Ferreira de Lima, ocupante
do cargo efetivo de Guarda Patrimonial, inscrito no CPF nº XXX.096.078-XX.
Art. 2º O servidor gozará da licença no período de 24 de maio de 2026 a 07
de junho de 2026, perfazendo um total de 15 (quinze) dias.
Art. 3º A Secretaria de Administração, por meio de seu Departamento de
Recursos Humanos, providenciará as alterações necessárias na folha de
pagamento desta Prefeitura, onerando dotação própria consignada em
orçamento vigente.    
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
efeitos no período que especifica.
Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de Águas de São Pedro,
aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.

JOÃO VICTOR BARBOZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271 - DE 26 DE MAIO DE 2026.

Concede licença-prêmio à servidora efetiva Letícia Breves dos Santos,
Cirurgiã Dentista.

JOÃO VICTOR BARBOZA Prefeito do Município da Estância Hidromineral de
Águas de São Pedro, Estado de São Paulo e, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder licença-prêmio à servidora Letícia Breves dos Santos,
ocupante do cargo efetivo de Cirurgiã Dentista, inscrita no CPF nº
XXX.248.238-XX.
Art. 2º A servidora gozará da licença no período de 15 de junho de 2026 a 14
de julho de 2026, perfazendo um total de 30 (trinta) dias.
Art. 3º A Secretaria de Administração, por meio de seu Departamento de
Recursos Humanos, providenciará as alterações necessárias na folha de
pagamento desta Prefeitura, onerando dotação própria consignada em
orçamento vigente.    
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
efeitos no período que especifica.
Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de Águas de São Pedro,
aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.

JOÃO VICTOR BARBOZA
Prefeito Municipal

LETICIA SALVADOR
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 272 - DE 26 DE MAIO DE 2026.

Concede licença-prêmio ao servidor efetivo José Luciano de Andrade,
Motorista.

JOÃO VICTOR BARBOZA Prefeito do Município da Estância Hidromineral de
Águas de São Pedro, Estado de São Paulo e, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor José Luciano de Andrade,
ocupante do cargo efetivo de Motorista, inscrito no CPF nº XXX.724.868-XX.
Art. 2º O servidor gozará da licença no período de 01 de junho de 2026 a 30
de junho de 2026, perfazendo um total de 30 (trinta) dias.
Art. 3º A Secretaria de Administração, por meio de seu Departamento de
Recursos Humanos, providenciará as alterações necessárias na folha de
pagamento desta Prefeitura, onerando dotação própria consignada em
orçamento vigente.    
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
efeitos no período que especifica.
Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de Águas de São Pedro,
aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.

JOÃO VICTOR BARBOZA
Prefeito Municipal

LETICIA SALVADOR
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 273 - DE 26 DE MAIO DE 2026.

Instaura Sindicância Administrativa e nomeia comissão para apuração
dos fatos noticiados no Processo nº 735/26.
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JOÃO VICTOR BARBOZA Prefeito do Município da Estância Hidromineral de
Águas de São Pedro, Estado de São Paulo e, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Considerando que, a Administração Pública possui na Sindicância e no
Processo Administrativo Disciplinar, instrumentos legítimos para apurar
irregularidades com reflexo no serviço público,
Considerando os documentos constantes no Processo nº 735/2026,

R E S O L V E:
Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa visando apurar os fatos noticiados
no Processo nº 735/26, como fazem provas os documentos constantes nos
autos.
Art. 2º A presente Comissão será composta pelos servidores efetivos:
Alexandre Marques Quadrado - Presidente;
Alessandra P. Pereira - Membro;
Alisson Moraes Vieira - Membro.
Parágrafo único. A Comissão, para bem cumprir suas atribuições, terá acesso
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos.
Art. 3º A Sindicância Administrativa a que se refere a presente Portaria,
deverá ser concluída no prazo estabelecido no parágrafo único, do artigo 127,
da Lei Complementar nº 019/98.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de Águas de São Pedro,
aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.

JOÃO VICTOR BARBOZA
Prefeito Municipal
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